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-. -- ---^-^.,-.áo Ínanceiia sobrê a pedê variável dos repasses
aplicándose a fórmÚla dê rcpêrcu3sl

pastuados

cúusuLA oÉclirA TERCÉlRÁ

TRANSFERIDO

DA INTERVENçÀo No sERvlço

13.1 Na hipótese de risÇo quanto à continuidadê dos seruiços de saÚde prestados à

,;0r,";;l o ruunictpio poderá âssumiÍ imediatemente e execução dos seÍvi9os que

Íoram lÍansfenda§, na forÍna previste nâ Lei Municipal n'c456/20'16'

cúusuLÂ oÉclMA ouARTA - oA RÉsclsÃo

14.1 A rescisào dostê contrato poderá sêr êíetivâdâ:

a. por ato unilateÍal da CoNTRATANTE na hiÉtess de descümPrlmento' por

pade da CONTRÂÍADA, ainda que parcial' das cláusulas que inviabilizem a

execuçâo de seus objetivog e metas pr€vistas no presente conlrato

decoÍentes de má gestão' culpa e/ou dolo'

b. Por âcoído entre âs Pânes reduldo e lermo tendo em vista o interesse

Público:

c. por alo unilateral da CONTRTÀÍADA na hipÓtese de afasos dos repasses

devidos pela CONTRATANTÉ' cabcndo à CONÍRÂTAOA nolÍÍicár a

Secretána Municipal de SaÚde' formalizando a resclsáo e motlvândo-a

devldamente, infoímando do fim da prsstaçáo dos seNiçoa contrâtâdos sem

preiulzo de indenizaçào a que a CONÍRATADA Íaça iu§' bem como da

obngatoriedade do MuniciPio dê Sáo Frâncisco do Conde êm aícar com os

custo6relelivosàdispensadop€ssoalconÜ-atadopelaorggnizaçáopara

d

execuÉo do obi€lo deste conuâto:

poratounilateraldaCOMÍRATAOA'nahiPótosedêcomprovâdodesequillbrio

êconômico-Íinân@iro docontrâto'qucinviãbiliz€ocumPíimêntoda§tt"" ,'i'*::
estabêlecidas noPlanooPerâcionql' semquetenhahavidoarepaauaçáoda ''rt{[- 

'

avença, obsêÍvado o disposto no item t3 a i"tit **" "ttt:-- i

J

14 2 Vêrificâda uma das hiPÓtes es previstas nas alinêâs a e b desta cláuslllá o Poder

providenciará a imed rata revogaÉo do Decrêto d€ concesgáo de uso dos

\ uens púoticos, a cessação dos

disposiÉo da Oíganizâção, náo câbêndo à Entidâde de direto píivado sem tins
aíastamêrÍtos doÊ servldore! Públicos colocsdos à

,ürÁ

Esta edição encontra-se no site: wt/vw saoÍranciscodoconde ba.io.org.br em servidor certiÍicado ICP-BRASIL
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tucrahvos drreito a qr'ralquor indenizaÉo

1413 Em Caso de rescisâo unilateral porparte da CoNTRATANTE' que não clecoría de

má gestão, culpa ou dolo da CONÍRATAOA a SecÍetaÍia de SaÚde aícârá com os

cuslos Íelalivos á dlspensa do pessoal contralado pela CONTRATANTE para

exbcuÇáo do obieto de§te contralo indcpendentemente de indenizáÉo â que a

CONTRÂÍADA faç€ i'rs'

14,4 A compíovaÉo a que se refere a alinee d dêste cláusulâ daÊse'á medrantê

|.";,,r** o" 
"rdito,i", 

q'e ficatá a cargo da coNTRAÍAoÂ' devendo dêmonstraÍ

debequilibdo êntre 05 custgs havÉos com a operacionalÉaÉo da unidadê' a recêita

por eta aúerida. desde quo atêstada Pela CONTRATANTÉ'

1415 A CONTRATAOA terá o prazo mátimo de 60 (sessente) dias' a contar da data dâ

rêscisãodocontrato'paraquitarsuasobrigaçóeseprestar@ntasdêsuagestáoà

cdrrnrulre.

cúusuur oÉclmA oulNrA

cONTRÂTADA

OA RESPONSABILIOADE CIVIL DA

16jl O extrato d6stê CONTRAÍO DE GESTÃO será publicedo no Dlário OÍiciel do

' MLFictpio ô nos mêlos Elctrônico§ munlcipais

1511 A CONTRÁTADA á r6sponsávêl Pela lndenizaÉo de dano decorÍÊnte d6 aÇão

oulomissáo voluntária, ou dê negligêncla' lmpêrlcia ou lmpÍudêncla' que seu6 egêntes'

negsa qualidade. @usarem a pacieÍto' aos órgãos do SUS e a tercailos a estes

",-[r,"oor, 
bem como aos bens públicos móvels e imóvêis objelo§ de concêssáo de

uto, assegurando-ge o direito de rsgresso conlÍa o responsáYel nos casos de dolo ou

cutsê, sem preiuizg da aPlicáÉo das demâis sançóes cablveis'

1512 A responsabilidade de que trata esta cláusule estande-se aos casos de dãnos

c€lrsac,os por fâlhas íelâtivas à pÍestâção dos serviços' nos egmto§ têÍmos clo que

;;;;il;;. " 
s27 do códiso crvir' (Ler n" as2ol02) ,..$f

^.. i.\\r
cúusuLA DÉclMA sÉrra - oA PUBLICAçÂo t" ' \

,1
I /,

Esta ediÉo encontra-se no sile: www'saofÍanciscodoconde.ba io.org br em servidoÍ certificado ICP-ERASlL
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A CONTRAÍAoA Podêrá e qualquer tempo e mediante justificativâ apresenlada

ecretário MuniciPâl de Saúde e ao Prereúo Munlclpal propor a devoluçâo de bens

Podêr Público MúniciPel, oljo uso íora a ela permíido e que náo máis selem

n íras ao cumprimonto das mêtas elcánçádas

17 Os bens móveis c€drdos à CONTRATADA' nas condiÉês estebêlecidas no

T o de Cgncossão do uso', mediante prévra avãliâção e expíessa aÚtorizãÉo da

rie MuniciPal de Saúde, poderáo ser alienados e 3ubstjtuídos pot ouuos de

lg ou maior valor o§ quaiS integíaráo o parimónio da CoNTRATANÍE

UsULA DÉCIMA OITÂVA - OO FORO

18.ii As Pâ.tos êlegem o Foro da ComaÍca de São F'ancisco do Conde ' BA' com

exd

J

usâo de qualquer oulro Por mats privilegiaCo que selâ, pâtil dirimir questÕes

ori ndas do CONTRÂTO DE GESTÃO que náo Puderem seí re3olvidas pelâ6 partes

l

áor estarem asslm lustos e cqntratados, é o presente assinado em 03 (trés) vias de
E

iguil teor e Í

adàdo conÍo

orma na presença das tê§têmunhas, que aubscrevem dspois de lido e

rme. parâ um 5ó efêito de direito

Sâo Franc do Conde'BA. 07 de junho de 2017
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Prefeitura Municipal de
São Francisco do Gonde publica:

Pregão Presencial No 009/20í8 Registro de Preços - Reformulado 2
Aviso de Licitação - Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica
especializada na prestação de serviços de natureza continua de
terceirização de mão de obra de apoio administrativo abrangendo os
postos conforme Termo de Referência.
1o Termo Aditivo ao Contrato de Gestão N.'001/2017 - Objeto:
Renovação contratual com início em 07 de junho de 2018 e término erir 07
de dezembro de 2018.
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Termos Aditivos

ío rERiro ADtIvo Ao CoNTRATO DE GESTÃO N.oOO1/2017, cetebrado entre o i,tuNtciptooe sÃo-FRANcrsco Do coNDE e o rNsrruro oe ÀCÉiÉiõiÀ-À'êÁúõÉ É
l!o-u9_ç49 soclAL - PROVTDÀ SESAU. po Obieto do contrato:í..t o presente coNTRAro
oE GEsrAo tem por obieto discriminar as atribuições,Espõnsabitiãããõe obrigaÉês dos partícipes,
qep.i-S9{ã9, operacionalizaÉo e execuÉo das ações e serviços de saúde a sãrém execuiados peta
CoNTRATADA no HosPlrAL DOGENTE ASsrsrENcrAL'cELrA ALxrEroA L|MA E p.A oE
MURIBECA, em regime de 24 horas/dia, que assegure assistência univêrsal e gratuitâ à popuração,
observados os princípios e normas emanadas pelo §US.

1-2 PaÍa alendeÍ ao disposto nestê contrato a coNTRATADAconsigna, sob as penas aqui pÍevistas,
que dispôe de suficlente nível técni@assistencial, capacidade e máoiçoes de jrestaçao de serviços
que pêÍmitam o meior nível de qualidade nos serviços contratados conforme a óspecialidadé e
características da demanda e que não está sujeita a nenhum tioo de restriÉo legal que incapacitê seu
titular para firmá-lo.

'í.3Faz parte integrante deste CONTRATO DE GESTÃO os seguintes anexos:

a) O Termo de Referência que instruiu o Edital de SeleÉo;
b) Termo de Permissão de Uso;
c) lnventário patrimonial;

Modelo de DemonstÍativo de RECEITA x DESpESA.

PepDi+e-dP4CúYo:constitui objeto deste inslrumento, a renovaÉo contratual cominícioem 07 dc
lunho de 20í8 o término em 07 de dezembÍo de 20ig nai mesmas condiçõês pactuadas
antêriormonto, conforme a prêvisáo na cláusula Décima do conb-ato de Gestão N.oooi/201i ctc am
o AÍt. 57, ll, da Lei N.o8.ô6ô/93.

ASSTNADO EM 06/06/2018
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ELEUZNA FALGÃO OI SILVI SAITOS

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: \rrE8EKXPETSEUUZGCTOGAQ

Esta ediçáo encontra-sê no site: \ rww.saofranciscodoconde.ba.io.org.br em servidor certiÍicado ICP-BRASIL
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

1'TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO N.OOO1'2017.

1'TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO OUE
ENTRE SI CELEBRAII/I O MUNICíPIO DE SÃO
FRANCISCO DO CONDE E O INSTITUTO DE

ASStsrENctA À slúoe E PRoMoçÃo soclAl-_ -
PROV|DA" QUALIFICADO COMO ORGANIZAçAO
soctAL, NA FoRMA E coNDlçÓEs ABAlxo.

O Termo de Referência que instruiu o Edital de SeleÉo;
Termo de Permissáo de Uso;
lnventário patrimonial;
Modelo de Demonstrativo de RECEITA x DESPESA.

GúUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO DO TERMO ADITIVO.

constituiobjetodesteinstrumento'arenovaÉocontratuatcom.inícioem07dejunhode20,l8
e término em 07 de dozembro de 2018 nas mesmas condiçóes pactuadas anteriormente,

O MUNICÍp1O DE SÃO FRANCISCO DO CONDE - BÀ Pessoa Jurídica de Direito PÚblico

lnterno, seoiada na Praça da lndependência s/n.o, na cidade de são Francisco do conde - BA,

inscrito no CNpJ sob n.d13.830.823/OOO1-96, neste ato representado por sua sua SECRETARIA

ttúlrctpnU DE SAúDE, através da secretária Sra. Eleuzina Falcâo Da Silva Santos,

Érasileira, bacharel em Enfermagem e obstetrícia, inscrita no CPF sob o n.'349.000.475-20,

portadora do RG n.o0í488768-11 expedido pela ssP/BA, resid^ente e domiciliada na cD. Estrela

âo Cabula, n.'100, bloco B, Ap. 02, Saboeiro, Salvador - BA, CEP: 11.199:?19'!?l?l'ilg
àenomtnaOã CONTRATANTE, e do outro tado, o INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA A SAUDE E

ÉpóúOçAO SOCIAL - PROVIDA qualificado como Organizagão Social atraves de DecÍeto

Governamental, inscrito no CNPJ n.o 07.466,22810001-10, com sede na Rua Maria lsabel, n0

às), c"Átro, óÊp, +z.zo-ooo, Lauro de Freitas - BA, representado neste ato peta sra. claÍice

Éitás" óüi, Guerra, brasileira, divorciada, médica inscrita no cRM n.o 2251, inscrita no cPF

.:OZ3-SS5SZS-S3, portadora do RG n." 00.271.286-52, expedida pela SSP/BA, com endereço

pr"t*i"n"i acima' citado, doravante denominada apenas CONTRATADA, resolvem firmar o

ãrãiá"t" iàÁà aditivo, conforme o constante no Érocesso Administrativo N'" 2256/2018,

mediante as cláusulas e condigões seguintes:

GúUSULA PRIMEIRA - OO OBJETO DO CONTRATO.

l.lopresentecoNTRAToDEGESTÃotemporobietodiscriminarasatribuiÇões,
,""pon.áüifúãou. e obrigações dos partlcipes, para a gestão, operacionalizaçác 9.:11t1ç-":
d;;çô* ã ierviços dá iaúoe a serem executados peta CoNTRATADA no HoSPITAL

ôôcÉHre ASSTSÍENCIAL CELTA ALMETDA L1MA E p.A DE níuRrBECA, em regime de

24 horas/dia, que assegure assistência universal e gratuita à população' observados os

princípios e normas emanadas pelo SUS.

1.2 PaÍa alend ao disposto neste contrato a CONTRATADA consigna' sob as pe'nas aqui

;;;ri.t^, 
-il; 

áispoe de suficients nívet técnico-assistenciat, capacidade ê condiçóes .de

irest"Éó de s"wiços que permitam o maior nível de qualidade nos serviços contratados

ãnio-", especialidade e caractêrísticas da demanda e que não está suieita a nenhum tipo de

restrição legal que incapacite seu titular para Íirmá-lo'

1.3 Faz parte integrante deste coNTRATo DE GESTÂo os seguinles anêxos:

a
b
c
d

,".Ú

Píeca dâ lnd€p€ndônclâ, srn.', cenlIo- So Fr.nc'lsco do Cond''BA, ceP:43 900'000

Dêpârtãmonto d€ Conrralos 6 Cotwânios
Têlêíono: (71) 3651{017, E053

1
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

conforme a pÍevisão na Cláusula Décima do Conlrato de Gesteo N.'001/2017 C/C com o Art.
57, ll, da Lei N.'8.666/93.

cúusur-A TERGE|RA - oA RÂTtFtcAçÃo.

Permane@m inalteradas e aqui ratificadas as demais cláusulas do contrato ora aditado que nâo
colidam com as alteraçôes contidas no presente instrumento.

E, por assim estarem iustas e contratadas, as partes asslnam o presente Termo Aditivo em 05
(cinco) vias de igual teor ê forma, na presença das testemunhas que o subscrevem, PaÍa que
produza seus regulares efeilos.

São Francisco do Conde, 06 de junho de 2018.

ú
J!,

,

PELO CONTRATANTE:

PELO CONTRATADO:

/r'
.reuzx e r ar&á sr LvA sAN ros

SECRETÁRlA

({(r t:.':ir :- ! L

CLARICE PITANGA DINlz GUERRA
REPRESENTANTE

|NST|TUTO DE PROMOçÂO SOCTAL E

ASSISTENCIA A VIDA - PROVIDA

)

TESTEMU

1.
c

2.

Oi).f3t1.oJs rrc

-/r'..rr" &r§aY[p oQ.rrAirc
CPF N.O Bo t3..r €§-§3

PrâF dâ lndep.ídêncl., t n.', c.ntso- Sâo Fr.nctsco do CondcBÂ' C.p:43,900400
Dspertemento da ContlatG e CoNanios

Tol6íono: (7í) 365í{017, E053
2
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i! Prefeitura Municipal de

# São Francisco do Conde publica:

. 20 Termo Aditivo Ao Contrato De Gestão N.o00í/20í7. (Hospital
Docente Assistencial Celia Almeida Lima e P.A De Muribeca).
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? TERxlo ADÍT]vo Ao coilTRATo DE GEsTÃo N'.00í/20í7, côla.brado ent€ o UNlclPlo

DE sÃo FRANclsco oo co$í-"õ-iúiiÍiÚio oe assprelcn À sAÚDE E
ããoúõõfôÉôCÀt-- pnovol sÉsru.gelglel@EÍgi1 1 o prôsonto coNÍRAro
;ÊêãiÁõr", ú obiero disaimtnar as autOõiG responsaUitiAsdes. e obÍígaÉ6 dos partlciP€§,

úã" s""eo, o#r""oríaizaÉo e execuÉo das âçoes e iorviços d6 eaúde a serÊm €xocutados pÔ18

ãôiÉÃiAôÀ-; úospnÂl oocÉxre rsst'stei{cru-'cELiA aLmElDA Llf,A E P'a DE

ÍúààÉê/i;; ,"sirá oà zl r,o|?"lai", qu6 a3s€guío assistância universal ê gratuita à populaÉo,

observados os princlpios o noÍmâs emanadas p€lo SUS'

1,2 Psrs al€ndêÍ 80 diSposto n€sto ConÚ8to â coNTRATADAconsigna, sob aS pen88 aqui pr6ü9tas',

.r" ai"oc" dÊ suffcignto nlwl tácírico{ssiEbnciâ;, capacidado e condlçóes ds pÍsstâÉo ds 
-seMços

ü õ'*tÀ í n"roi nir"r àã qua[daoe nos servtços contratBdos 
. 
conÍoÍme I espocialldad€ a

üàc{9ae6ãs aa aemanoa e que nao àita sujeita a neáhum tipo do r€súiÉo l€gal quo incapacitê s€u

tituhÍ para firmá-lo.

1.3Faz pâÍte intôgÍanto dsstê CONTRATo DE GE§TÃo os seguinlas an€xos:

B) O Termo d€ RofeÉncia quo instsuiu o Edital dê SslâÉo:
b) TorÍno do PermBsáo de Uso;
c) lnvsnÉrloDatlmonlel;

uoaáo oe oemonstsEüvo dê RECETTA x DESPESA.

Do Obleto do Adltlvo:Constitulobieto dêste lnsEumento, a GnoYaÉo contrâtual comlnÍclocm 07 dG

ffiffiããffi-úãlià--Jí oi ac lunno ac 2019 naà mesmas condlçóss pac,tuadas

;"t;;;;"t",;;f"rme a poüsao na óÉusuÉ oécima do contsEto de Gesráo N.q001/2017 C/C com

o Àt 57, ll, de L6l N.'8.ô66/!,3.

ASSIIIADO Eil 30'í 1'/2018

SECRETARJA UNICIPAL DE SAÚDE
ELEUZNA FALCÃO DA SILVA SANTOS

Esta edição encontra+e no site: www.saofranclscodoconde.ba.io.org.br em seMdor certificado ICP'BRASIL

l
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2" TERMo ADtrIvo Ao coNTRATo DE GESTÃo N.o001/20í7.

,Éw 0 2" TERIIO ADITIVO AO GONTRATO DE GEST O QUE
ENTRE st cELEBRAIU o uuHtcípto sÃo

>
I.

Mat

i\.4 a t:

o rrluHtclPlo SÃO FRANCISCO DO GONDE - BÀ Pessoa Jurídica de Direito Público
tntemo, sediada na Praça da lndependência s/n.o, na cidade de São Francisco do Conde - BA,
inscrito no CNPJ sob n.o13.830.823/0001-96, neste eto representedo por sue sua SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, através da secretária Sra. Eleuzina Falcão Da Silva Santos,
brasileira, bacharel em Enfermagem e Obstetrícia, inscrita no CPF sob o n."349.000.475-20,
portadora do RG n.o0í4887681í expedido pela SSP/BA, residente e domiciliada nâ CD. Estrela
do Cabula, n.'100, bloco B, Ap. 02, Saboeiro, Salvador - BA, CEP: 41.180-210, doravante
denominado CONTRATANTE, e do outro lado, o INSTITUTo DE ASSISTÊNCn À SAÚDE E
PROMOÇÂO SOCIAL - PROVIDA, qualiÍicado como organizaÉo Social através de Decreto
Govemamental, inscrito no CNPJ n.o 07.466.22810001-í 0, com sede na Rua Maria Isabel, no

332, Centro, CEP: 42.70{00, Lauro de Freitas - BA, representado neste ato pela Sra. Clarice
Pitanga Diniz Guerra, brasileira, divorciada, medica inscrita no CRM n." 2251, inscrita no CPF
n.o023.685.52S53, portadora do RG n.o OO.271.286-52, expedida pela SSP/BA, com endereço
profissional acima citado, doravante denominada apenas CONTRATADA, resolvem Íirmar o
presente têrmo aditivo, conforme o constante no Proeesso Administrativo N." 5439/2018,
mediante as cláusulas ê condições seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO.

1.í O presente CONTRATO DE GESTÃO tem por objeto discriminar as atribui@es,
responsabilidades e obrigaçóes dos partícipes, para a gestão, operacionalização e execuçáo
das ações e serviços de saúde a serem executados pela CONTRATADA no HOSPITAL
DOCENTE ASSISTENCI,AL CELIA ALÍSEIDA LIMA E P.A DE MURIBECA, em regime de
24 horas/dia, que assegure assistência universal e gratuita à populaÉo, observados os
princípios e nornas emanadas pelo SUS.

1.2 PaÍe atender ao disposto neste contrato a CoNTRATADA mnsigna, sob as penas aqui
pÍêüstas, que dispõe de suficiente nível técnico-assistencial, capacidade e condições de

prestraÉo de serviços que permitam o maior nível de qualidade nos serviços contratados
conforme a especialidade e características da demanda e que náo está suieita a nenhum tipo de

restrição legal que incapecite seu titular para firmá-lo.

1.3 Faz parte integrante deste CONTRATO DE GESTÁo os seguintes anexos:

a) O Termo de Referência que instruiu o Edital de Seleção;
b) Termo de Permissão de Uso;
c) lnventáriopatrimonial;
d) Modelo de Demonstrativo de RECEITA x DESPESA.

FRANCISCO DO CONDE E O INST]TUTO DE
ASSISTENCIA À SlÚOe E PROMOçÃO SOGIAL_ -
PROVIDÀ QUALIFICADO COíTIO ORGANTZAçAO
soclAl, NA FORiTA E CONDIçÓES ABAIXO.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO DO TERIIIO ADITIVO.

Constitui objeto deste instrumento, a renovação contratual com lníclo em 07 de dezembro de

20í8 e téÍmino em 07 de junho de 20í9 nas mesmas condições pactuadas anteriormente,

Prâçá de lhdapcndêncla, srn.', c.nlro -São Franclsco do cohdê,BA cêp:43-900{00
DepaÍtdnoÍÍo de Concatoc ê CoÍYênlc

Têlefone: (?í) 365í40t7, 8053
t" t
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30 TERITTIO AIlmV.O AO CONTRATO DE GESTÃO No. 001f;2017, celebrado entre o
úuXicíúô óÉ SÃO FRANOISCO DO CONDE e o IN§T]TUTO DE ASSSTÊNCIA A

horas/dia, que assegure assistênsia universal e grafuita á popudaÉo, observados os

princÍpios e normas,drtanadas pêlo SUS.

-.- 1.2 par:a atender ao disposto neste contrato a GOHTRATA)A consigna, sob as penas

I aqui previstas, que dispõe de suÍiciente níwl técnico-assistencial, capacidade e condÇões' dd prestação úe seÀiços que permiÍam o mqior nÍval de qualidade nos serviços

contiatados conforms a áspeoiqlidade e caracterÍsiicas da demanda e que não está sujeita

a nenhsm tipo de restrição lqal que incapacite seu titrlar,para Íinn&lo.

1.3 Faz paÉe integrante deste CoâITEATO DE GES.IÃO os sqguintes an€)os:

a) O Termo cje Rebrência que insiruiu o Editai cie SeleÉo;
b) Ten1o de Permissâo de Uso;
c) I nventário patrirnonial;
A) nrUOeto de Demonstrativo de RECEITAx DESPESA

uÚoe E PRoMoçÃo EoGnL - PROVIDÀ Do Obleto d9 ContÍato: o presente

CONTRATO DE GE§TÃO tem por objeto discriminar as atrhuiçõas, Responsabilidades e

obriga@es dos part{cipes; para a gesÍão, operacionalizaçãO e axecttÉo das ações e
seMços de saúde I seÍeÍh êxecutados pela @NTRÂT-ÁÍrA no HOSPIT,AL DOGENTE

ASS-STENGIAL GELIA ALITIEIDA LIMA E P.A DE MURIBECA" em regime de 24

Do Obleto do Adttlyol Constitri.gbjeto desle instnrrnento. a alteração do valor original do

§o"fiffi-ffit a;El"fmo bgal dê 2,33% (dois virgula trlnta'e tÉs por cento) ao

,-- contrato orlginal na lmportãnda de RS571.864,84 (qulnhentos'e.soüenta e um mil,

oltoentoe Jse6sen$ e quatro reais e oitenta e quatro ce.ntavoe), elevando o valor

óiàUir ao conúato para Rb 25.162.969,43 (vinte e clnco milhões, cento e ses.senta e

ãOls mll, nOvecgntoe e sessêntaO novÉ reals e quarenta e três centavo§), conÍorme a

pÍ"vi6'ni Rrt.gs, §1'da Lei N,o8.666/93 e na cláusula quinta do contrato de Gestão

N'001/2017.

ASSTNADO EM2BnA2019

TERMO ADITIVO

s IA IíUNICIPAL DESAÚDE
ELEUZI}.IA FALGÃO DA SILVA SANTOS

Ceúfiaçáo Digibl; WOAHBN+QVEB Tlwr-o7cMoocí3uK75FW

http tlwvw,acEsso inlo rmacao, o m,b t/ba/ * ofianc lsrcp,d oco nde/ d i a ri ool i c i a I

Documento asstnado dlghalmente coníonÊ MP n" 2'20GA2@l de 24/@f2OO I , que lnstitul a infia-eslrutuia de Chaves Públlcas Brasileha - ICP Brasil
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30 TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO N.OOO1/2017.
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3' TERMO ADITIVO AO CONTRA E GESTÃO QUE
ENTRE SI CELEBRAM O iIUNICíPIO D FRANCISCO

f,UrlÀ
-J.t-

DO CONDE E O INSTITUTO DE ASSISTENCIA À SAÚDE E

PROMOÇÃO SOCIAL - PROVIDA, QUÂLIFICADO GO_MO

oRGAN|ZAçÃO SOCIAL, NA FORMA E CONOIçÔES
ABAIXO.

o MUNTCípto DE SÃO FRANCTSCO DO CONDE - BA, Pessoa JurÍdica de Direito Público lnterno,
sediada na Praça da lndependência s/n.o, na cidade de Sáo Francisco do Conde - BA, inscrito no
CNPJ sob n."13.830.823/0001-96, neste ato representado por sua SEGRETARIA MUNICIPAL oE
SAÚDE, através da secretária Sra. Eleuzina Falcão Da Silva Santos, brasileira, bacharel em

Enfermagem e ObstetrÍcia, inscrita no CPF sob o n.'349.000.475-20, portadora do RG n 001488768-

í1 expedido pela SSP/BA, residente e domiciliada na CD. Estrela do Cabula, n.'100, bloco B, Ap. 02,

Saboeiro, Salvador - BA, CEP: 41.180-210, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro
tado, o INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE E PROMOçÂO SOCIAL - PROVIDA, qualiÍcado
como OrganizaÉo Social através de Decreto Governamental, inscrito no CNPJ n.o 07 .466.22810001'

10, com sede na Rua Maria lsabel, no 332, Centro, CEP: 42.70-000, Lauro de Freitas - BA,

representado neste ato pela Sr?. Clarice Pitanga Diniz Guêrra, brasileira, divorciada, médica inscrita

no CRM n.o 2251, inscrita no CPF n.q023.685.525-53, portadora do RG n.o 00.271.286-52, expedida
pela SSP/BA, com endereço profissional acimê citado, doravante denominada apenas
CONTRATADA, resolvem firmar o presente termo aditivo, conforme o constente no Processo
Adminlstrativo N.o 05í0120í8, mediente as cláusulas e condições seguintes:

a

cúusULA PRIMEIRA- DO OBJETO DO CONTRATO.

1 .1 O presente CONTRATO DE GESTÃO tem por objeto discriminar as atribuiçÕes,

responsabilidades e obrigaçóes dos partÍcipes, para e gêstão, operacionalizaÉo e execução das
açóes e seÍviços de saúde a serem executados pela CONTRÂTADA no HOSPITAL DOCENTE
ASSISTENCLAL CELIA ALMEIDA LlmA E P.A DE iIURIBECA, em regime de 24 horas/dia, que

assegure assistência universal e gratuita à populaÉo, observados os princlpios e noÍmas emanadas
pelo SUS-

1.2 PaÂ alender eo disposto neste contrato a CONTRATADA consigna, sob as penas aqui pÍevistas,
que dispôe de suficiente nÍveÍ técnico-assistencial, capacidade e condiçÕes de prestaÉo de serviÇos
que permitam o maior nlvel de qualidade nos serviços contratados conforme a especialidade e

caraclerÍsticas da demanda e que não está sujeita a nenhum tipo de restriçáo legal que incapacite

seu ütular para Íirmá-lo.

1.3 Faz parte integrante deste CONTRATO DE GESTÃO os seguintes anexos:

a) O Têrmo de RefeÉncia que instruiu o Edital de SêleÉo;
b) Termo de PeÍmissão de Usol
c) lnventáriopatrimonial;
d) Modelo de Demonstrativo de RECEITA x DESPESA.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO DO TERMO ADITIVO

F.
=.#
âf

€
f
E

F
l

) Constitui objeto deste instrumento, a alteraÉo do valor onginal do contrato com acréacimo legal dê
2,33%( doid yiÍgula trinta e ttês por c€nto) ao contrato original na importiincia de R§ 571.864'8tl
(quinhentos ê sotenta e um mil, oitocentos I sessenta ê quatro reais e oitênta e quatro
ààntavoo) elevando o valor global do contÍato Para R$ 25'í62'969,1l:l (Yinte e cinco milhÕes'
cento ê sessenta ê dols mll, novêCento6 e s6senta ê nove ÍêalA e quarenta e tÍê§ centavos),

Praça da lndepêndâncl., !rn.', Contro - Sào Francbco do conderBA c.p: 43.900{00
Ír,cp6rt monto do Cont rt6 o ConvaniÉ A,

ToloÍom: (7í) 386íqrí7, 8o5:l 
/tl
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA ÍÚUNIC]PAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

conforme a previsão do Art.65, §í" da Lei n". 8.666/1993 e na Cláusula quinta do Contrato de Gestáo
N.o00í/2017.

CúUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAçÃO.

Permanecem inalteradas e aqui Íetiliculdas as demais cláusulas do contrato ora aditado que não

colidam com as alteÉçÕes contidas no presente instrumento.

E, por assim estarem justes e contratadas, es partes assinam o presente Termo Aditivo em 05 (cinco)

vias de igual teor e foÍma, na presença des testemunhas que o subscrevem, para que produza seus
reguleres efeitos.

São Francisco do Conde, 28 de dezembro de 2018t7
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PELO CONTRATANTE:

PELO CONTRATADO:

TESTEMUNHAS:

ELEUZTNA, frfrlkfvA sANros

//(l,l
cLARrcE prYÁ#tbixiz êúÉnm

REPRESENTA$T5 \

1

GPF o5e "{íj - !i 3E 5c

2 .Çttu jLt,

CPF , uA q 1.í t.Jt -a)j

PraC. da lndepêndôncla, srn.', Cêntfo - São Francbco do CondêrBA' Cêp: 43.9q){00
DopaÍLmênto do ContÍltos e ConvÔnloa

Írl.Íonc: (7í) 365í {Oí7, 8051,
2
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ESTADO DA BAH]A
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRÂNCISCO DO CONDE

conforme a preüsão na Cláusula Décima do Contrato de Gesüio N.o001/2017 C/C comi{

57, ll, da 1eiN."8.666/9g. i
CúUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAçÃO.

Art

PêrÍnanecem inalteradas e aqui ratiÍicadas as demais cláusulas do contrato ora aditado que não

colidam com as alteraçóes contidas no presênte instrumento.

E, por assim estiarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 05

(cinco) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que o subscrevem, para que

produza seus regulares efeitos.

São Francisco do Conde, 30 de novembro de 2018.

,I
r.
.-

í

PELO CONTRATANTE:

PELO CONTRATADO:

TESTEMUNHAS:

=rruzno,*/ffirua sANros
SECRETÁRIA

!.{^w*h,w^^CLARICE
REPRESENTANTE

tNsrITUTo DE PRoMoçÂo soclAL E

ASSISTENCIA A VIDA. PROVIDA

1

cPF N.' oB5 . E 33 . 6

2
c .oct)

CÊr> çv§<)
3\ .s15- r,is

{
4

Prãçâ dà lndGprndâncla, Erh.', CêftEo - São Franclsco do Cohd.,BA Cêp: t'3'900'000
DeParLmento dê Coílrâldt ê CorÍvênlo!

TCêfono: Crl) 365t{017 , t053
2
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TERMO ADlTlvo DE PRAZO E VALOR DO CONÍRATO (Ne 00í/2017)

ASSINADO ÉM 05/06/ãrí 9
sEcHETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ÉLEUZINA FALCÃO DA SILVA SANTOS
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4'TERMO AD]TIVO AO CONTRATO DE GESTÂO N.OOO1/2017.

PUBLICADO EM.
-Ll / c:r / li-

Mat: ?...Ír--
I,

SIG
oá;

M at:

A OK EM:

O Termo de ReÍerência que instruiu o Edital de Seleção;

Termo de Pgrmissáo de Uso;
lnventário patrimonial;
Modelo de Dsmonstrativo ds RECEITA x OESPESA.

4. TER TO ADITÍVO AO CONTRATO DE GESTÃO QUE
ENTRE st CELEBRAM o iruNlcÍPlo DE sÃo FRANclsco
Do coNDE E o rlsrtruro DE AsslsrENclA À sAÚDE E
pRoMoçÃo soclAl- - PROVIDÀ OUALIFICADO CO_MO

oRGANTZAçÃO SOCIAL, NA FORMA E CONDIçOES
ABAIXO.

E

O MUNtClplO DE SÃO FRANCISCO DO CONDE - BA Pessoa Jurídica de OiÍeito Público lnteÍno'

sediada na Praça da lndependência yn.o, na cidade de são Francisco do conde - BA. inscrito no

óíif ioú n..1á.830.823/d001-90, neste ato reprêsentâdo por sua SECRETARIA MUNICIPAL DE

éAúOE, atravgs da sêcÍetária Sra. Elêuzlna Falcão Da Silva Santo3, brasileira, bacharel em

Éntãrml,gem e Obstetríciâ, inscrita no CPF sob o n."349.000.475-20. portadora do RG n.o01488768-

ii ;ü;là; petà ssp/BA, residentê e domicitiada na cD. Estreta do cabuta, n.'100. btoco B, Ap. 02,

Saboeiro. Sálvador - BA, CEP: 4í.180-210, doÍavante denominado CONTRATANÍE, e do outro

r"ãã, ã rnsinUro DE A§S;STÊNC6 À 5AúDE E PRoMoçÃO S9GIAL - PRovloA, qualiÍicado

como organizaçao social através de Decreto Govemamental, inscrito no CNPJ n." 07 .466.22810001-

í0, com-sede na Rua Maria lsabel, no 332, Centro, ÇÊP: 42.70'000, Lauro de Freitas - BA'

represêntado neste ato pela sra. GlaÍico Pitanga Diniz Guerra, brasileira, divorciada, médica inscrita

no CRM n.o 2251 , inscrita no CPF n.o023.ô85.525-53, portadora do RG n.o 00.271.286-52, expedida

pela SSP/BA, com endereço profissional acima ..citado, doravante denominada apenas

bOtfmflOÁ, resolvem firmãr o presênts teÍmo aditivo, conÍorme o constante no Processo

Administratlvo N.'2266120í9, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CúUSULA PRTTEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO.

1.1 O prêsente CONTRATO DE GESTÃO tem por objeto discíminar as atíbuiçóes,

àrponoLilidrd"" e obrigaÉes dos partíciPes, Para a 
-999!11-gPeracionalizaÉo 

€ 9'T!f9- 9i."
ades e servicos de saú-de a serem executados pela CONTRATADA no HOSPITAL DOCENTE

Â'SêrSrÉrlCrÂr- CEL1A ALMETDA LIMA E PÂ DE MURIBECA, em regime de 24 horas/dia' que

assegure assistência universal e gratuita à população, observados os princípios e normas emanadas

pelo SUS.

1.2 para atender ao disposto nesto contrato a CONTRÂTADA consigna, sob as penas aqui previstas,

que oispOe de suficientà nível técnico€ssistencial, capacidade e condições de prestaÉo de sgrviços

dr" p"'-it"t o maior nÍvel dê qualidade nos .serviços . 
contratados conforme a especialidade e

àraóterÍsticas da demanda ê que não está sujeita a Àenhum tipo de restriÉo legal que incapacite

sou titular paÍa firmá-lo.

1.3 Faz paÍte integrante deste CONTRATO DE GESTÃO os seguintes anexos:

a
b
c
d

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJET]VO DO TERMO ADITÍVO.

constitui obieto deste instumênto, a renovaçáo conttatual com início em 07 de junho de 2019.e

úáino ", 
ôi o" iunho de 2020, e a atteraçáó do valor oÍiginal do contrato com acréscimo legal de

l,úôSaOV., que eiuivale a importância dà RS í.214,943,24 (um milhão duzGntos e quatorze mil,

"ã"ãã"rtãlã 
qrlienta e três reai3 e vinte o quatro centavo3) êlevando o valor g_lobal do

"õ^totô 
p"- ni ZS.eOS.O+Z,gl (vinte e cinco milhões, oitocêntos ê seis mil, quarenta ê sête

r""i" " 
oit"nf" e quatro cêntavos), tendo como rêpasss mensal de R$ 2'150'503'99 (dois

Pr.ca d. lndêpondênclâ, Jn'., C6ntÍo - São Frâncl.co do CondôlBÀ
O.p.ÍLmanlo de Coofat6. Cotw'nlo§

T.lêlone: Ol) 365í40í7 
' 

8053
I

C€p: ,(l.0m.000
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mii-lidíéIcento e cinquenta mil, quinhêntos ê três reais e noventâ ê noye centavos), com base

do reajuste do índice nacional de preço ao consumidor amplo -IPCA,/IBGE, e a previsão dos artigos
57, ll ó/c Art.ôs, 'd, da Lêi no. 8.666/1993 e as Cláusulas décima e décima primêira do Contrato de

Gestilo no 001/2017.

cúUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAçÃO.

Permanecem inalteradas e aqui ratiÍicadas as demais cláusulas do contrato ora aditado que náo

colidam com as alteraçôes contidas no presente instrumento.

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 05 (cinco)

vias de igual teoÍ e forma, na presençá das testêmunhas que o subscrêvem, Parâ que produza seus
regulares efeitos.

São Francisco do Conde, 05 de junho de 2019.

PELO CONTRATANTE:

PELO CONTRATADO:

TESTEiIUNHAS:

r. e,n.a d.r- {n".r «rrlr,^f,u,rr-
cPFN.'cg5 [rr. 4Sç .S.*'

2.
c 'o a\(-O?5.\tô

Xomuatlo CarÍos § Esgui,,,t
Hat. 65.072 .StSArl

)
t//

.r.u.t* o, *cffi/srLvA sAN ros
SECRET,áh

/:rt I

Urt14t'tLíl
CLARICE PÍTA'ttGA DINIZ GUERRA

REPRESENTANTE

Ç
ç-

i
I

It

b

J
t'

É

?

PiáCá rtâ lrxtêp.ndênclá, dí.', mo - sáo Francl6co do condê/BÀ Cep: /l:),900{00
Dcp6ÍtüÍenlo dê Contratoô o Corwonlor

TêlêÍono: Ol) 3651{}í7 / E053
2
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pelo SUS. istas,
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â\ O Termo de Referência que instruiu o Editel de Seleçáo:
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ier*o ae PtÍmissão.de Uso:
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ESTADO DA BAHIA
REFEITURA HUNICIPAL OE SÃO FRANCISCO DO CONDE

F

oito reais ê oitenta e oito contavos), tendo como repasse mênsal de R$ 2.238.195'74 (dois

milhões, duzentos e trinta e oito mil, oonto ê noventa e cinco reais e setênta e quatro

centavos), com base do reaiuste do índice nacional de preço ao consumidor amplo - IPCêJIBGE, e a

previsão ãos artigos 57, ll dc Art.65, 'd, da Lei no. 8.666/1993e as Cláusulas décima e décima

primeira do Contrato de Gestiio N.o OO1l2o17 '

GLÁUSULA TERGEIRA - DA RATIFICAçÁO'

Permanecem inalteradas e aqui ratiÍicadas aS demais cláusulas do contrato ora aditado que náo

colidam com as alteraçÊes contidas no presente instrumento.

E,porassimestarem'iustasecontatadas,aspartesassinamopresenteTermoAditivoem05(cinco)
vias de igual teor e forma, na presençâ das testemunhas que o subscrevem, para que produza seus

regulares efeitos.

São Francisco do Conde, 05 de junho de 2020'

PELO CONTRATAT{TE:

PELO CONTRATADO:

TESTEMUNHAS:

s

/á/
ELEUZINA FAíCÃO D/ SILVA SANTOS

SECRETARIA

I- trancisco José íe Almcida f
0iretor uliYo

IrslÍúo da Sú. S.dd

Lh loaudnnr( RE ES\"

1

CPF N.o ô 6-, 'í3i . 5.r+

2
cPFN.''9t llt €e.5 1L

!

F
F.

Prec. da lndêDêndânoir, .rn.', CeÉo - São Franolsco do Cond"BA, CeP: '(}'900-000
Olpattarncnto da GoÍ asto! G Conv'nlos

T.le{on.i (lí) 365í€0í7 
' 
l05il

2
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PreteiLura Municipalde SAo Francisco do Conde - BA

Diário Oficial tlo
EXECUTIVO

F
i

f

TERMO AD|T|VO DO CONTRATO (Ns 001/2017)

59 TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO N.EOO1/20í7 - SESAU
MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO CONDE E O INSTÍTUTO OÉ ÂSSIST
PRoMoçÃo socraL - PRovtDÀ
Do Obleto do Contrato:

c€lebrado entre o
NCIA À SÂÚDE ÉÊ

1.1 O prêsente CONTRATo DE GESTÀO tem por objeto discriminar as atnbuiçóes,
responsabilidades e obrigaçóes dos partícipês, para a gestão, operacionalizaçáo e execução das
ações ê seíviços dê saúde a seíem êxecutados psla CONTFAÍaOA no HOSPITAL DOCENTE
ASSISTENCIAL CELIA ALMEIOA LIMA E P.A DE MURIBECA, êm íegime dG 24 horâs/dia,
qus asseguíê assislência univeÍsâl ê gÍatuita à populaçáo. observados os princÍÊos e norÍnas
emanadas pêlo SUS.

r
F

Êt

1,2 Para atender ao disposto neste conlÍato a CONTRATAOA consigna, sob as penas aqui
previstas. que dispÕe de sulicionte nlvel técnico-assistencial. capacidade e condrçóes de prestação
de sorviços que peÍmitam o matoí nívêl dê qualidade nos serviços conlÍatados conforme â
êspeciaiidade e caractêrísticas da demanda o que não 6stá sujeita a nenhurh üpo dê restíiçáo legal
que incapacite seu titulaí paÍa íirmá]o.

1.3 Faz parto integíant€ destê CONTRATO DE GESTÃO os seguintos anexos:

a) O Termo de ReÍeíêncra quê instruiu o Edital dê Sele€o;
b) Termo de Permissão dê uso;
c) lnvêntário patrimonial;
d) Modelo de Demonírativo de RECEITA x DESPESA.

Do Obleto do Adltlvo: Constitui ob,eto deste instrumênto, a rênovação contíalual com inícjo em 07
de junho do 2O2O 6 término em 07 dê junho ds 2021, e a altêraçáo do valor original do conlrato com
acrá3clmo l,gal dê 4,OTT730"E que êqulvale a lmPoflância dê R§ 1.052.301,o4 (um milhão'
clnqüenta 6 dols mll, trgzenlos e um r€als ê quatro centavos) elovândo o valor global do
coniralo para R$ 26.8ftE.3/f8,8a (vintê e seis milhõês, oilocêntos s clhqüênta ê olto mll,
trêzentos g quarentr e olto realg e olteola e ollo centavos), tendo como repasse mensal dê
R$ 2.23E.Í95;74 (dolg mllhõês, duzêntos e trlnta e oito mil, cento e noventa o cinco reais e
sêtonta o quâlÍo contavo!), com base do reajuste do Índice nacional dê preço ao consumidor
amplo - IPCA/IBGE. 6 a previsáo dos artigos 57, ll c/c tut65, 'd, da Lei no. 8.666/1993e as
Cláusulas décima o décima primeira do Contrato de Gestão N.r 001/2017.

asstNADO EM 05/06/2020
SECRETABIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ELEUZINA FALCÃO DA SILVA SANTOS

P

Fj

)

http://pmsaoíranciscodocondeba.imprensao
tl íicial.org/
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6P TERilO ADÍTIVO AO CO]IITRATO OE GESTÃO N'OOO1/2017'

F 6' TERIÚO ADÍTIVO AO CONTRATO STÂO

QUE EI{TRE SI CELEBRA O i,UNICI sÃo
FRANCISCO OO CONDEEOINSTITUTOOE
ASSISTENclAÀSAÚDE E PROMOç Ão soclAL -

l
i
t

r !t
PROVIDA OUALI FICADO COiIO ORGAN EAçÂO

rlÍ et SOCIAL, NA FORÍÚA E CONDIçoES ABAlxo.

O MUNICÍPIO DE SÃO ISCO DO CONDE - BA' Pessoa Jurídica de Direito PÚblico lnterno'

sediada na Praça da lndePendência dn.o, na cidade de São Francisco do Conde - BA' inscrito no

CNPJ sob n.'13.830.823/000 1-96, neste ato rÊPresentado Por sua SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE, através da sêcretária Sra' Eleuzina Falcão Da SilYa Santos, brasileira, bacharel em

EnÍermagem e Obsteúícia, inscrita no CPF sob o n.'349.000.47&20' Portâdora do RG n.'01488768-

í 1 expedido Pela SSP/BA, residente e doÍniciliada na CD. Estrela do Cabula, n.'íOO, bloco B, AP. 02,

Saboeiro, Salvado r - BA, CEP: 4'l'1 8G.210, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro

lado, o INSTÍTUIO DE ASSISTÊNG]A À slúDE E PROUOçÃo soclAl- - PROVIDÀ qualiÍicado

como OrganizaÉo Social através de Decreto Govemamental,lnscrito no cNPJ n.o 07.466.22810001 -

í0, com sêde na Àua Maria lsabel, no 332, CentÍo, CEP: 42.70-000, Lauío de Freitas BA,

representad o neste alo Pela Sra. Glarlce Pltanga Dlnts GueÍra, brasileira, divo rciada, médica inscÍita

no GRM n.o 2251, inscrita no CPF n.o023.685.525-53, Portad ora do RG n." 00.271.286-52, expedida

la SSP/BA, com endsreço proÍissio nal acima citado, doravante denominada aPenas
pe e o constante no Procêsso
cot{TRATADA, resolvem firmar o presênte termo aditivo, confoÍm

AdministÍatlvo N.o 1114n020' mediante as dáusulas e condições sêguintes:

O TeÍmo de ReÍerência que instruiu o Edital de SdeÉo;

Termo de Permissão de Uso;

lü::$31Xffi'#:rvo de RECEÍrA x DESPESÀ

CúUSULA PRIHEIRA- DO OBJETO Íx) CONÍRATO'

'1.1 o presente CONTRATo DE GESTÃo teín por objeto discriminaÍ as atribuiçõ€s'

:"S$f 
8;Hi:.:"*t:ry1*t*Xf 

i.l?:,i"'ffi UUf ?f L'.3§É""oí"o"33Êno'"Ê

iH"rsil[éiii õÉirÃ ÀuMÉioâ'r_iiiã ãÉ.Ã'oÊ uuRrBEcA, em resime de 24 horaddia, que

asseguÍe assistência universal 
" 
g;ti,i;'tpô;úÉo, observados os princÍPios e normas emanadas

pelo SUS.

1.ZpaÍa alendet ao disposto neste conÚato a GoNTRATADA consigna, sob as penas aqui pl"]1"..1-"^1

oue disoõê de suÍiciente nir"r teoiião*"iíãnààt, capacidade.e condióes de prestaÉo de servrços

que permitam o maior nÍvel a"'àãr,aãàã-"ã" serviços contrataaos conforme a especialidade e

caracierÍsticas da demanda " or"";:;;;: ;Éit" ; ;;;hr, üpo de restrição lesal que incapacite

seu titular Para Írmá-lo.

1.3 Faz parte intogÍante deste CONTRATO DE GESTÃO os seguintes anexos:

a
b
c
d

i,

=7

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO TERMO ADITIVO.

2.1 O Contrato dê Geslão no oO1l2O17 no valor origind de.RS 26'858'348 88 (vinte e seis milhões'

oitocentos e cinqüenta 
" 

ono 
'u 

jíli"niã" ã ô'ãtüi" " 
à't" reais ê oitenta e oito centavos)' será

reaiustado no porc€ntual at e,'zü'"ft;; ;õ']ãüt""t" " 
dois por cento) de seu valor original' o

ouá eouivale a importância de nSi 'diõõcio'õo t'm milhão- de reaisl elevando assim o valor global

do coirt.ato para n$ 27 e54'3a'81ü (ffiiJ"; ili" tir19r'"11"-'-ntos e cinquenta e oito mil'

trezentos e quarenta " 
oito."riJã Àitànt" " 

oito centav6), para a manutenÉo do equilíbrio

Pr.F d. lnd.?ondênclÂ dn", c'nrÍo- 
E.t"Hf':"""iiiilicrBÀ 

ccp: 't3 e00{00

' Í'Lídr': Oí) 3G5í{0'17 / 801Í}
1.

/L t
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ESTADO DA BA}IIA
REFE]TURA MUNICIPAL DE SÃO FRAI{CISCO DO CONDE

econômico Íinanceiro do refeÍido teÍmo, com base no Art.65, ll, alÍnea d, da Lei N.o8.666/93 ê na
cláusula décima primeire do póprio contrato de Gesáo N'001/2017.

2.2 O reajuste contratual decone do Processo Administraüvo no 141412020, que versa sobre os
custos realizados em deconência da adoÉo das medidas de enÍrentamento ao coronavÍrus, no
Hospital Célia Almeida Lima e Pronto Atendimento de Muíbeca, conÍorme declaraÉo de
emergência em saúde pública exarado pela Organizagão Mundial da Saúde - OMS, Ministério da
Saúde - MS, e análise do cenário epidemidógico do Município, corúorme Decretos Municipais.
(acostado ao Processo Administmüvo).

2.3. O aditivo contratual perduraÉ enquanto, em análise ao cenário epidemidógico, e decisáo
Íundamentada tecnicamente, o srúê público, amparado pela decrotaçáo do emergência em saúde
pública, êntenda pela manúençáo das medidas de enfrentamento.

2.4. O presente instrumento têm yalidade de 90 (noventa) dias, podendo ser pronogado por iguais
períodos, após análise do cenádo epidemidógico do MunicíFio, corn moüvação fundamentada,
acostado de justificaüva técnicâ.

GúUSULA TERGEIRA - oA RATIFICAçÃo.

Permanecern inalteradas e aqui ratiÍicadas as demais dáusulas do mntrato ora aditado que não
colidam coÍn as alteraÉes conüdas no presente instÍumento.

E, por assim estarem iustrs e contratiadas, as partes assinam o presente Termo Adiüvo em 05
(cinco) viâs de igual teor e foÍma, ne pres€nça das teslemunhas que o subscrevem, para que
produza seus regulares eÍeitos.

São Francisco do Conde, 10 de julho de 2020.

a._

i" PELO COI{TRATANTE:

PELO CONTRATADO:

TESTEMUNHAS:

,r*{uk"asANros

Éue

ELEUZINA

à

F
Flr!
ô

í. À*
CPF N.' o

2.

CLARICE
REPRESE]tIT E

UJ,"-ç"-
)

t

CPF N.

PÍ!çr dâ lnd.pêndancl., lrn", Cêntto - Sáo Frlnchcodo cood./gÀ CâP:43.900{00
D€P.Ítamento dr Conffioa . CoírYênlG!

T.Hon : Oí) 365í€0í7/ 4053
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PreÍe lúre Muricipaldê São F'âncrsco do CDnde BÁ

Diário 0ficial drr

EXECUTIVO
ÉF+

t

)

!

TERMO ADrÍNO DO CONTRATO (Ne 001/2017)

6e TERMO ADlTlvo Ao CoNTRATO DE GESTÃo N'roo1/2017 ' SESAUT celebrado enlre o
úUXICIPTO DE SÃO FRANCISCO DO CONDÉ ê O INSTTTUTO DE ASSISÍENCIA A SAUDE E
PROMOçÃO SOC|ÂL - PROVIDA

Do Oblêto do Conlrôto:

't.1 O presentê CoNTRATo DE GESTÁO tem por objeto discriminaí as âtribuiçóês'
|,."poÀ*'Uilia.dr" ê obrigaÇóês dos partícipes, para a gestáo,-opêIaiional?Íçáo e- exec!çáo- djl:
acões e servicos de saúàe a serem execuiadoi pela CôNTFATAoA no HoSPÍTAL DoGENTE
Ã'ssrsiÉxêriÁr- CeLtÀ ar-uetol LIMA E P.À DE MURlBEca, em resime dê 24 horas/dia,
qu€ assegure assiíência universal o gratuita à população, obsoívados os princÍpros e normas
emanadas pelo SUS.

'l.2ParaatenderaodisposloneslecontratoaCONTRAÍADAconsigna,sobaspenasaqui
o.eriúi. que aispóê de suíici€nte nívêl tácnico-assistencial, capacidade e condiçõ6s de Preslaçáo
ãt;;i;; quo pormilam o maior nível dê qualidade nos serviços. contÍatados coníorme a

ãipJãi"riááã"ã iui"aerÍsticas da demanda e quá náo está suieita a nenhum tipo dê restriçáo legal
que incapacite seu titular para ÍiÍmálo

'1.3 Faz part€ intêgrante deste CONTRATO DE GÉSTÃO os seguinlos anexos:

a) O Termo do Rsfsrénda que instíuiu o Editalde Seleçáo;
b) Têrmo de PeíÍnissão de Uso;
c) lrwentáriopatíimonial;
d) Modêlo de OemonstÍativo de RECEITA x DESPESA.

Do Obleto do adltlvo:

2.1 O ContÍato de Gestão n'qOO1/2017 no valor original de R9 26.858 348'88 (vinte e seis

milhões, oitocentos e cinqüenlâ ê oito mil, trezênlos e quaíênta e oilo reals e oitenta e oito

centavos),serároaiustadonoFlerc€ntualde3,72l"(trêsvirgulasêtenta.edoisporcenlo)deseu
;áo;o;õ.J, o quâ equivale ã impoítância dê RSl.ooo.ooo,oo (um milhão de reais) elevando
assim o-valor global do codrato para R$ 27.458.348,88 (vints e setê milhões, oitocentos e

ãinquenla e oiú mil, tíezentos e quarenta ê oilo íeais e oitênla e oito cêntavos)' paÍa a
.àiri"niaà oo equllíbrio econômico Íinanceiro do reÍerido têrmo, com base ôo Arl'65, ll, alínea
o, àá rài 'r.r."g.eo6/9g ê na cláusuta décima primêira do próprio contrato de cêstão N"001/2o17.

2.2 O íê4usto contíatual decoíre do Píocêsso Administrativo no 141412020' quo versa sobíe os

crstõ","àaàao" Eín dêcorrência da adoçáo das medidas de enírênlamenlo ao coronavírus, no

ú;;ir.iõáã ÀmEida Lima s Píonto 
-Atondimento do Muribeêa' coníorm€ declaíâçáo dê

emágància o. saúde pública exaÍado P€lâ organizaÉo Mundial da Saúdê - OMS Ministério da

éà,iáã - ús, 
" 

ánátise oo cenário êpidemiolóõico do MunicÍpio. conlorme Decrelos Municipais
(acostado ao Processo Adminlstrativo).

2.3. O adiüvo contÍatual peÍdurará €nquanto. 6m análise ao cenário epidemiológrco' e decisáo

Íundamentada tecnicameàtê, o ênte púüico, ampaíado pela decrelaÇão de emergência em saúde

pública, entenda pelâ manutençáo das msdidas dê ênírenlamento

2.4. O orêsente instrumento rem validadê de 90 (noventa) dias, podendo sêí proríogado p-or

ijrà1" ãir-rr.oôi, ãú; ãnÀise oo cenário epidàmiológico do Município' com motivaçáo

Íúndamentada. acostado dê iustilicaliva técnica'

t
r-
!

ASSINADO EM 10tO712Í)20
SECRETAFIA MUNICIPAL DE SAUDE

ELEUZINA FALCÃO DA SILVA SANÍOS

deba.imPrensaoÍicial.org/http://p ms aof ran c iscodoco n
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Píeleilurâ M!nic,par do Sào F.anci§co do CorÉâ - BA

Diário Oficial do
EXECUTIV O

DECRETO MUNICIPAL (Nc 2607/2020)

Estado da Bahia

Preíeitura Municipal de São Francisco do Conde

Gabinete do PreÍeito

Nomela Servldor para responder interinamente pela

Secretarla dâ Saúde do Municlpio.

o CÍIiIo DE o CISCO DO CONDE,
Estado dâ Behie. no.uso das atribüç&s legajs.'fr:e cônÍerides pelo inciso D(,

do art. 75, da Lei Orgtúcá Municipâ! ã aindá--nnt cipal nc 51O de 02 de abril
de 201&

DECPETA

DE TESUS RIBEIRO, dE

makícula do cargo de

Superin coúro Titulal
Interino d

osto de 2020

Conde,

iqÉ'+usd"f
PREE .EITO.Do MIINI

E\/ANDRO SÁNTOS ÀLMEDA
PREFEITO

Àp
F

t

BF'
,Íã
lÉ-
T
F

!

*
a

s
I

PREFEÍÍURA MUNtctpa! oE sÃo FRÂNclsco Do coNóE
E É, &r. fidr rúo RD.l! - cdúE, sÍb FEido !b CdúàAA

cEF .18-ooo / r.l-: or ) 355r-,r.or

h ttp ://p m sa o Í ra n c is co d oco n de b a. im p Íe n s aoÍ ic ia l. o rg /
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)

DECRETO I|UNIC|PAL (Ne 2.607/2020)

Estado da Bahia

PreÍeitura Municipal de São Francisco do Conde

Gabinete do Prekito

Nomela Servldor para responder interlnamente pela

Secretarla da Saúde do MunicÍpio.

o .MUNIffJo DÉ CISCO DO CONDE,
Estâdo dá Bãhia, no uso das akibüções legeis ô:i conÍeridas pelo inciso IX,
do art. 75, da Lei OrgeRica Murlicip_al é pal nc 51Q de 02 de abril
de 201&

OECPETA

6ffip ;or ynsus RrBErRo, de

te do cargo de

co[ro Tihrlâr

d.e 2020.

matrícu]a funcional ne

Superin

Interino d

Cond e, etn

i
E\/ANDRO SÂNTOS ÂLIITEIDA

PREFETTO

ÍURÂMUNICIPAL DE SÁO FRÁNCISCO DO CONOE
É,i. ÉJ. nd''ldo ÍiDdE - c-l!, gb Fúr.b rb cdú-s^

cEP: 4.$-OOO / Í.L Or) !651e r

h ttp://p m s aoÍ ran cisco d o co n d e b a. im p re n s ao Íicial. o rg /

r^r . uÁrô tilGif ÂLàlÉNIÊ POF. ÂC CÊÂTSiGN SRF ICP-BBAslL I I À,'t P R É N s A o F I c I Á L uRG

.,.._,ià!:
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t

$F

PORTÂR|Â (Nr 28/m20)

EsÍado da Bãhiá
PRÊÉÊ]Í!ÍÊÀ fi T'NIGTPàd- DE SÃO FTANCI§'CO:EO GI$IDE
GÂBÍIIIETE DO SECRETÁFUO D'À §ÀÚBE,*SSàU

PORXÃ.RÉ[

DirsigtrÂ .Scúúdclte< paÍÉ cditqrot â Cornirsão
dê ÃcaIÚpariháEedo ê FiralüâÉô dô CoÉatô dê
Gêstãb n OO7nOl?. cêIé'trrÊÀ, <(,ár o Lortituto dâ
.ã-8sisrêncir. a s.úd6 êFÍoüroçã.tsociàl- pEovIDã_

o sEcf,Erííro MurÍr{rrEãrl DE stúEErrEsosgrf;o r,ai$crÍsco
DO (,OITIDE. E tado Êlr Bdlria, d*ignãÀo .Éisé. dó .Dú,qeiq :rÂtúidlr.El rro
260772ú0. no Elo dB .tibuigõe. Iegàir quâ lta cnrdsan í úâi Orgglrica
Murlicil,à];

Çonsiderarrdp a lci Mqlricil)âl tf .fS6./2016, -qEê ('ion . EegrârEe Murúcipât
de Org8nizâÉo Soci.l tê$rlãÍreÍúeda pelo Dê<rEto Moú.ÍFdtta LSqr/ZUlZt qre
êslâ.bêleeeu os Gitélios leg?is pâr-á E c-oEEodiÉd á- ôôrrri""Eo d"
À.coltrpa.aàárnê4to c Filcaliraçloi

Corisidêrsrrdo queá êrirÉo .tâ C,ôftitíã§ <feemes de Otgsâaeià .o átt I.t.
tr do Dêirreto MriÍiclFd.rio I9Í)3,/2Of,,dór5porúârnâúdt..dà.GoílÍo:ledcrríE 6g!-ár db
MuiicíFioí Ãr!é..oEia ,Eíiiüra ê q4 ,àro\aç6o! dô TribE+iI d€ Cotüâ! dos
MujlicÍpioE do Elt d,o de Bâhiâ;

Con.siderando quê a SecEetsria dâ SàúdE êiüÉ1tlgenilEl nrfÃ?çar
â.drninistÍâtivoE, juídiêd e éc:aico! êom o intt,ito dâ r goaÍieo doa
recursos pú.blicos sob o €ivo dG prjndpto6 conctitüctorúb áue Jcalizam a
Àdmird8tÍâção Públice.

RESOI,VE

Àtt. f c - DérigflÀÍ r€rriÂd.es 1,ü compot r Conisãadê,ãcobpaE]LerEêÍfo€
FiscalüaÉo do Coatteto de Gesfiio no OO1,/2O1?, ÇáIetsr€4ê cor4 o lrstifi.rio dê
Ãlrirtêncie à Saúde ê kortrôçáo Sôcial - PRO\IIDÂ. qEE 1Eú. f|EE fie'..}íárdê . ge*iãb,

http://pmsaoÍrenciscodocondeba.imprensaof icial.org/

É':)K Â:] C:RT.iiGN StiF ICP.BRASIL i I [,,l P R Ê N S À O F I C I A I ORG
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http://pmsaolranciscodocondeba.impÍensaoÍicial.org/

-- I I .]ÁI](] DIGIIÀLhIEITíE PÔB: ÀC CERTSIGN SRF ICP.BRASIL I À, P R É N S À O F ] C I A L , O FI G

Estado de Bâhiã
pREFEÍf,uR .õruNroÍpAr-.DE gÃo FhÂtÍctsco Dti cífltàE
GABINETE DO SECRETÁR|O DA SÀÚDE.SEiÀÜ

opoxêcion lit ção dos .erviço5 ê aç6€! d. §.ú4. no lro.IrüiúD;ocsrtÉ 9 .L§{i!ténciã]-
CéUâ Á]rnaids' Lirna € PloÂto ÃlêEáiroedlô dá .tvlErúqc+ rof: a prcsiaêrreià. do
I)linêira:

I -B'OIíEÀú}rc cf,XL§DOt EàliTOStSOúrrrÉ,, Erat 8*OIZ;
ü -'\IIELDo!Í rlJ[I*cos DE (lTjrYEIBÃ VEEETSB; rÉÍ: E&Jp4í
m - EIIYMÃnÃ IJlrCIÃtIÃ!ÀVrEB OT,IPEIIã, míL 65AA+
Iv - rITlÀ.I\tE CEEOúEEI. DOr !ril!fo!, rLL O9.4AO;;
i'- fIIO!ÍtrE EtÃtÍCO, mEt.€g-4gl

I,Ír. 2" - Ã! ârrjlsuiçõ€s da Coltriastd ertcontm-.re.:d6ep*reA ilÊ lqgi!&iÍÉd
Federil (Lêi 8.68S/93). na IÉi MEricipál ne. rt5A./ZOI6 e Daràtô MürfuiirâI n"
1903/2017.

.ãit. 3. - Ã dirdErtdçãô dcs.ilrtegrarúêá <t rcôeÉdtcomiÉál} sgrá .4çràIizaÀa
sêm prejurzo d€ 5llá! EllibIrigõ€§rrlcrfrlaic jülto àr,,EiÉ-drã.ú qÉeIiúáIEãJrL

Àit. {. - Eül P<rÉ*le êúa drúvigoi. ís dirtê .ll ,et I'lblóÊÊÉÉ,r re"Dgeirde-
3ê u dirpoaiçõ.r sB-co#rio.

São FtEÍrciíco do OoÂdê, e-!rl. Og.d€ lgostô.dêzo2ll

Seqàlárno MEEicifd desaúdô.IÀtEqinô
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PORTARTÂ (t$ 28/2020)

Estadodã Bãhia
PRÉFts.IiÚÊÁ ÚII'I{IGÍPâL,DE 3ÀO FftADIC'§Gô,I!oIÚ{DE
GABIIiIEÍE DO §ECRETÁRE t}A SÀÚirÉ..]s§*U

F-t"
F'

PO

Di:âigllr sêÍlidot€< parrr compor a Cãnieão
do aaorip'nü.heüo e Fb€IÊ!Êíção rto Corrl eto dê
Gêrtãô nô @7/2Or7, êêIê:brãúg crrÍÊ o Idstituto dê
Ãrriíêrdr á §qúilâ êEõE!oçãd§ad.r!_ fItovIDÀ-

o sgcn*Írro truNrtreer. Dü sIrúDEEE.§oEãÉo I !E\ÍêB6lo
DO êO]E:E, EÊíano dr Brrüá. d.q[.do .fu"+, ríó Ikr=ÚO Mraiicip8f n!
Z6OW2O2O, no !áo ds! .tibuiíõd t gàí! .qlr. 1!ê cúrúêüturr í IEi Otgftrica
MEnicipãI;

Cqnsid€Ea4dg o Iêi Muniqipel tf {56/2016. .qEê doü ô pÍ9gÉrlts !íEIriEipel
de OrgallizaÉo Sociâf Êg1laÍroÍrt da p.fo DecÉeto .IÉtriciFldÍê IgOg/áOI?+ gu6
eslabelecêu os rritáÍiot legre.is pua s coErlrcÍ'f,s da. êoEniss-Eo dâ
ÃcorÍrl,ahhaÍrÉnto ê FirqiliiraÊão;

Considêrürdõ qtrêà (tjáçâô dà CôthiíÉãa,{i*ôviáii Éta. ôbÊÊsârÉià eo ârt ll,
IÍ dô Deerçto MqrüC&df i? Lggg/zflT, dorapo.tà','€EüotdEcoífÉdedorÍa Gerál d.o
MurricíFiio. ã.Bé!àcÉ. ,r.l!{õica o dE rô.o\Içt eq du ayiEE4it d€ Coutes do!
M!-nicípios do Eetãdo de B.àiâ;

Consideraldo gue a SêaÍêtaria da S:údê êiüIIFeEde ê.{úço!
admi:tiseativoc, jurldicot e técaricdr corn o ilrfDito d€ d.iB,ni= a €.eÉtáô dô.
recursos pribüc-os sot o cÍivo dd l,rin ípio6 coneÉtÉclüEis EEá lrâIizem a
Àdniltirração PúLblice.

RESOIJYE

Ãí. l. - Dênigràr Àêr\àrdtoEâ! pst cotttpc!. Cotúi!!ãêdÉàrÉrfupú]há.rÀéíIoê
Fiscalizeção do ContEato da Gàstâo ne OOtr1gOlí, cÉtebra-êê- cotlí .ô Inditúto dê
Ãssbtência à Saúde ê komoÉo Soci.l - FROr/tDÀ,-qte têE tlctFfhÊIididê âgeqiZor

ÇI

?

Ê

http://pmsaoÍranciscodocondeba.imprensaoÍicial.org/

F )H Âa CFÊISIGN SRF ICP-BRÀSl: i I tvl P q E N S A C F I C I A !- ORC
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; -': : aAJr() DIGITÁLIlEl.rTE PôRi ÀC CEÂÍSIGN SRF ICP-BBÀSlL I MPRENSAOFlCÍAL.ORG

ffi
Estat.p*'dã Bãhiã
PREFEÍTuRÂ MUNICIPAL DE sÃo FRÂIÍcEIco üIi @NEE
GÂBINETE DO SEGRETÁRÍO .oA SÀÚDE -SEÃÜ

ol)€racioBâüãção dor servigos ê açó€+ dE sêüêe llo:Ifôqrüàf Ddi!êüÉ êJÉ.slEiatêncial_
Cél.iÂ .ÁLnâidE Lilltê ê p.onto Âteridilnearô aIé lvÍúd1iec4 !O! â I,rêÉüafêücià do

r - RoIiEf,r,DÕ cralro§ Dos. § NtsO§EliorfüÉ,, EÍal. Eâ,o?z:
ü - utEt IroIÍ rvÍÀEúos DE orirÍEIEã, vERG{\tE riÉÍ; I+JS!1,
III - E.EYIúII'Ã IJÚCIã!I!, xÃvlEn' orjIgEIT4 netI, 63r€2+r
IV - Tà,IIÃ-t\Ít CEEQTI'ETRã, DOg glÍIgrOS, úrat* Ê9,426;i
v- rIIONtrE FR-ãNCO, rnat.6g-é31

.trrr. 2" - À.s êtÍibuiçõ€! da CoinÊ-iãà ârconEsiút_sê,r$§tÊÉÍáÉ.Irê Iég.i§I4Éô
Fêderâl (Iêi 8,66d/93), tla IÉi 1llEúdpêI re. 4S1V@.I6 é lli*rEtó frÍEúêiiÊl Ir"
1903/ZOt7.

' Ãtt. 3' - Ã dêÊighãçãô dôs inregrintes. da idêÊdÉcômÍ!Éáo. Êêrí ,iF+i__á=
sem IrÍeiuízo d€ $las 4ÊibrrigôdãD!fiFi§, jürto àq rÉix*d-q +irEqúeriàôàthàjÍtl.

&f- {" - tdiE PsdEiír+iããÉ.estLviáDr.íê á-+,. da FEâ i,lÉlfcÉÉq r€Íe_§ganaÍ.F
sê âs d.i+)êriçóe-s êÍlr corrtário.

§iito Ftôncisco do Cdrde, eÍtog-dêagBtd.de2Ê2o.

S€qêÉjiio Mudcipd dâSâúdê-IúEÍiÍo

3
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?

INSTRUçÀO NORMATTVA (Ne Oí/2020)

Estado da Bahia
p.REÊEfÍuRÀ Íúuilrcpau otsÃo r*lvyêrs6gDo r!ôNr
GABÍhIETE DO.SEGFTETÁRIO DA SAÚDE . SESATJ

Dispôá íorytr r irclitsãb AáftÉ.!áj* â àirêEizá§
a" p""."air*etrqr.+r*eEÊãdô.tÉÍtoa}élE€ardl*íâo
dê ÃcóErl,ôrofoilItÊrrto e Ft§€lizsção db G;oÉr:àrb dê
Ca=te! n' (j0I/ZOt1, cê.rêr*ado caEr Ê IiiCslltó <tê
Ãlsist&rciná Srúdê ê_TiotêqsÉe Stqdàl_fEerfriDÀ_

o sEcEEaÁ:Rro r}EltrG'EÃI,.Dr'.!ãúDEÉEÍ,FÉüsODEffu Wwe,EêoDo coNDE, EíÍdo da Baftiá, desígrÉrdq €ávÉ§ Íio E6f1g,fo' trÉrti+t.r ,'r.26ozao20. no Eso .&r+- -sargõê, r€Eiqquêlbêcortêrcnr a.rêtolEÊÊ?a líiúiJilatconiujltôrnãrrc co:ti o pRziDEErt EÃ Cdlií1gsr, DE.É@,!i9âEITIEEFEüê EÃVÃr,IÀçiO Do êOlrEltsÃrb DÉ-eEsI:Éõ rtp dil'.gofZ' ürpâ,edo jrEiclicebbdrê
pêta Portar-ia SESÀD rt' üZA|ZOZO:

Consideraldo á Ilei M&dêipêI rp +66,/2Í)116. q&êaioE D PEogrEÉrá,ÀIÊÍjépaI
de Orcrârúzãção Só.riít !êgnJãrtÍÊrrtadá _!reÉ }!êetD MEIÍiB.pÊf dà lg'qlArâOlÍ, quêestà-b€leçeE oi l$_rÁ?il,ç ]álal! Íféi1Í ã. õofiEôÉigia, d;i ôornisEão dêJlcomperüârneúto e. FiscíIização;

Considerãrtdo que â Giêção dã-ColoissãodecóÍiêE-+ irt*rr&lt irãêàfi, Illtr do Dêcrêto M]Eicipal no lgo3,/âoIz, d.oE al,ont5§tortc,s dã.€lDrEqladôriE §eÍâI dolrÍuIticÍtr}iô, .ãtssessotie l!íatrce ê das ,E!o:lúÉ€o do ltiIital. dé CoaiiiB dorMlririclpio&da ESÀdo. cllr B.biãi
Comsideiat\do q .ltssunçàô rre [Ilstul!áé lqirrmetiyr" tb Oi}lâO}a, EÍitiÀó}êlâ,CortrpLedória' cêrêldêJ!Íürffpiô _ COcEiVÍrqE3 dFôrgiÊ.Í(t.ifiq}átsrÊ; ô lllócêsEode Prêíâção dê <diü:rs áe ôont atos dje ê.li,Eo 'cdêbrâd.D.rto arrÉÍc áó.IvÍlrnjÍjirilo

de São FrsrEisco do Condê - gã, e ouEes FlÍoyidêtlciâ!.
CoruidêrêIrdo qu€ a Sê€.êt€_ja da. SaÍde êgtlrEeqrdà €ddúçoe

adrtdnisEativos, jorÍdicOs e tés:ricos 4ora ô intüitg dé dirEúíZâr À gHão dO§

http://pmsaorranciscodocondeba.imprensaof icial.org/

- i.i.;, : PCS- Àl; CirÀiSiCi,l SÍiF ICP-BFÀSlt, I I N, P R 
= 

N S Â O F I C I A L _ O R G

ârt

..: ,, !, ,,-r.
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ã
Estado da Bahia
ÉREFEITURÂ MUNToIPAL DE sÃoFEAI{çI9o.o oe epNDE
GABINÉIiE DO lgEORETÁRIO DÂ SÁúOE -SESAU

xeortDor púIrlicoa !o,I! ê (=ivo do. prindpior Goútftui:iolrin .Ítre trúiratn a
.{dÍúrtisEeção Eública.

R E ÚO ITVE

Ãrt. f' - Ãttibuir fuÀçõ€a ao! mslEbroÉ-da CO:nirraO àA ill]corqrertaraetrto e
Fisêârizção do CoIrEatô dê c€steo sê OOIIZOI.7, c6t6btado coÊ! o lnlEtuh dc
Asi&rância à Saúdo . protrtoçÉo Sociâl _ PROVIDã. rBl>olt5Ésêt frêL ürc.lliaçào,
acomFarà-amÊmto do. r6wiçês. ÉíàIisêu rlá.§ àiàdÉíarêa dê .Êarrii.r - críirs:fo dê
rglatólio prêtirÍtinrr 

^'. aâõe3, Íern-6sirÀ a. Sêrrâtariê -dá FGda Frr
êncllttitlh'ttrerúo ..o ltibutlal dê coniÚ do! M!.Etc{túoú d.. &i_do at{ !Eóia, .
lelviçoú crll tr,àctuedor uo ÍEfêÍido Cotlffio dê C€ÃfÉo, 6jo €ibjlttq t. EêÉaO Aô§
rêÍvigo! ê ações tlé aaúde no EdEpitrl Doç€nÍé .ãrrdrtãícial êéfrã. ÀLf\qiüe Ilirna e
Ptonto rtêItdirllênto do Muri.bêca. corúorrnê êditâI d6 dam.rrêste l,úblico ío
úl/2O17 da SecÍet.riâ Muru_a.I)s.l da Seúdê, qorüodrê diEosi!áo trêirta ÍüslÍúção

Àtt. 2" - Ã CoIÍdlsã.o dê .ÁêolrrllllIrarnêEto ê Eisêsü.É(át,{êtú.toàledá. por
dusr equipês de Ea-beÍlo, corEpoato pêlos .seElridor6, dêsigÊÊdro| eE*rriíg4. dá
Poíadâ SESÃU !" OAa./AÍr&, llíado. a sgüjÍ, çon.ÊEE diloctsão ãb:iiio,
mêdiâÍúe crpaqÍdôd? tésricâ:

I - Eq|ripe tte ÀEornperihârneÍto ê àÀránsE ate pÍ€úa!ão atéÍ!ônrs.:
- EOrVrUÀrrDo .ltprnôsDoE !üITôBISQIIEEàEnÊ, oq-o@;
- I,{,EIiDON MTRc]o§ DE oLÍYEEI(YTB§,IIE, úrá,aà+âT(i

]I - Eqrrípê <f-â ãcorÉpai]ÉIÍrêtrto d. <Íuâfiddo € Fi.c.elíãçã O 
,"in loco. d..

e*ecução conEâtual
- R.ÉyDIÃR.ã. tJUcIã,NÀ XÀYIER OI;It-Itr, mÀt 65,@4;
- TÀeIã!Ít CEBe;Grã-Do! tut.I\Íúoa, In.L 6e,!rza;
- rvoÀIErE EIÃIíCO, EâL6S-,I{|I;
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Éetado da.Bahia
PREfEITURA..IIíI,NICIPALDE SÃOFRAàíEISCE DO CONDE
GAETlrtrÉTEDb SEORE]ÉRIO DA §ÀIbE.§E§AU

Àrt . 3' - CoElI,êrê a Equipe dê ÀcornE ânh rrt!úo ê .Mlôíáü do prEúliÉg de
Conta!
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os rêlÂtédos dê I}tê!Ê+ã; a!ê iaEtços ê tJcàrrcê
d.!!r râ! F.iÉuÀdelnô @nHo:àúÊriÊaôf:lqtl.aof ?;
ã.E.Ii3er a êdrEgá te.np€ítiwr- êos üródutaE .in€Erai! d,ê
prEltáçâo d€ côlrlar rngrúr,n, cêm amicsão de ftdüÍó!furr
corúoÍÍnê dbci],lina cúrEEtEÀl;
Ávâliár €ê toáo' o, doÉâitrêrÍlor ,rg,Iiàô+. çq|Íamtr=..dbtrrcto llo
irlErl'E.I dE Írsi'ução Norirãtiili hglBlãlAlÇOçf,!Í, Ç.ôIlràrn.nd
preesüo dê I,rêsteÉo de corte, éta.boradà I,êIâ Orgtuiização
Social
EmitiÍ tBlatório! mêrsaÊ acerrâ, Aa &,áI{r+ atâ Frfí.f!ção d.
comas, com indicação à apÍovaç5a or iepro9-í(Êo, coÍttêinsE!â
I,aI.. SocÍercia Mq$iciFl dâ frrdda, Irera 5'tin€tiôÍ
âncaIlrüüàrIôlrtô ao Énjnat dê gCEfu dõa Mutü(ípi.r! do
Eatedo dr" Bahir - 1FC!Í. lEr Eté SO (trilrÊà.) ár?!. Bt,_.óí o mêll
8r.baêEüerÊ ao rêP.assà.

Ãrtoriz.Í o repal!,e tlrêtt!áI .êrn .ctrlfolEiôqd6 colrr os pnrrlor
êstabelêcido! êlÍr conhto, mêdtlite-qt r€6ÉEúiÉ!.9 dosEódbüor
de I,Íêrtação dê conta! e arrális€r po, paíÊ.õi,teíêrída conrLrão.
Dispor sobre e spEcsÉo Aê EEltê.coirÍtstúal á gÍôÉI êo-ârão
do não curnpriEr€slo dEs rneiss pectuàrl]lr gEÍeltido o ât+iúo a
ernpla dêfêsa ê conEeditólio-
ErEttü relatô:ior tsitnê3Eais Ei:dr {tâ. €Éc,&§o cónt àtràI 6
alcaÀé dê m,êH5 per.À a CoÂü:olÀdoÍia ifuI éô ! ür,ftÍÉ.qi I,á!E'.
câ-fi6ê-ç5ô, coEr cóE,iâ ao Ga:bÍoate dô kGúêüô Mu:ricipal e
À.6sô3soria Jüídic&
Ênitir trotíâcaÉo pordê*:uürprin êôto @ntratEàf
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Estado da Bahia
pREFErruRÂ Jwlxlctp*u oe gjto. setllctsctl Do c,6NDE
GABINETE DO SECRETÁRlÔ DÂ SÀT'DE - SESÀT,

IX- InstanEar procôssor adrqiniÉtrâtiw.or, .trdrtÊ a .alênrxlrdã,s
ÍorErelizedaB-

)L Pugtrrâr Iréla apücaÉo Cê .GIOEâ, Êâú!á rqt Eao rtâtrtiitu.êltos
.r.ir tísriü !ÍcturGl! r1o có.íbitô{G gedã€.

Ãn. a. _ Compétê . Equf!. dê .ÀcoErFsrüraErâúo dê quelidBde e
Fiic.lizêç!.o ,.ln loêo- dâ êrâcuçãô conttBtuEr:

L Ãbôüri,pahhrÍ a êrà.irsãô drr. E#, é Édtçoi A.a ÊÍidftIêsr
GrD.ncÀr ê pÁ A. Muribêcâ):

E. EmÍtir noütrr.ção por dê3curripEirn€rte
III. O ã3ça.l técll.ico dsverá r_ri__ EvEfiaSto @liil g€úÉaa} §u

.neÍ|aàt, dêrdâ guâ o l,êdodo éscolhiiiô í6ja ,qÊclÉúto. lrara
ar.alier ou, sê foÍ o caao, á-fariÍ o aÍe3EsEpênho ê qu.IirlEtiB_ de
pr.êstação dê conts!.

IV. Durs.nrê e êrêcução do objêto, o fscãlf i5coico dââigrÍsdoiaelgd
monüoràr co tãnlêItrêd6 o ifu€f dé qE3lügde doB EEviçros
pdra rsitâr a crE d€g.Er€(ãção. dê.iEF§o.i!lt+.y,lr Eaü,&<F&.tÉrà
couEEt de 3 coEEçáq 4{ Eltar, Élfq e iEsgÉsddadee
coítfáÍEêirs.

Ir. Rêaliuâr outrãB tlnçüêÉ côüelêÍ6.s ã5 :ãlíbDjçães de .Goràilsião dê
Fi!§-li-çãâ.

Irt- 5. - Serli I,!Éiuíre d!, âtiviih.Íe, in-6_+Ê, i! âEürliçõer dê
Comissão, dse6rãõ sirr ób.€Elràdoa ôs rêrlEisit6 rtlÍriüor con trú.{l iróÊ
êpontrlBorúo! do Tdjcr.Eldê gontrr dor IlÍuli4tio! do eào ds Eúda _TCI4 dê
Contlotâdoris cerát do MEnicfpio, dq Co\réhg l\{re.idPd dq Éígd dê
Orga.izêçÃo Social virtdrlâda â SêGêtüie de GõlEnõ ê €irirÀ fio! qrohfà,,.êilõs
roãlizedos pela Assêssorija Iuídica do MunIcípio.
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Estado da Bahiã
PREFEIIURA MUNICIPAL DE-SÃO FRÁÍ'ICI9CO I'O COI{EE
GABINETE DO SECRETÁRÍO DÂS*r1OÉ. SESA.IJ

Ãrr. 6" - Às notificaçõ,ê! conhíârâí! ô€nÉrão r., crorti4rritrEdràtsErêrrtÊ
âpós a ci&rcia. do descusrpdrÍr€lrto cotrtaâ!.L ilêuá|niló !êf dúêgítülrétó ô óltàifô r
ampla defes8 o conEÀditóriD,

Ãrr. Z" - Esta tnstução ltoÀEatiyâ 6th êür ú9o|I1 I|ã dâra d.a rltrá
puàIicâção, teeog.ndo-le a.r dirFoÀiçõê, em conE:lriq! ÊIEci&âtue(rts e n( nd
o t,/201a./sEsÀu.

São Frart.lÊco do c6rdê, ân IN, de..gorro dê ZOAO.

rsrcÊrDô
SêGêútunô MünfciP.t da ÉÉdÉItltqiío

@,l^44
o ce*r.os gEIYE&

da Cott|trrão Ãco.EulahtrâInsrrb
Conreto dê tl.o@lltulz
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